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AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
DIREITO  TRIBUTÁRIO.  LEI  13.606/2018.  INCLUSÃO  DE
DISPOSITIVOS  NA LEI  10.522/2002.  AVERBAÇÃO  PRÉ-
EXECUTÓRIA  DA  CERTIDÃO  DE  DÍVIDA  ATIVA  NO
REGISTRO DE BENS E DIREITOS. INDISPONIBILIDADE
DOS BENS DO DEVEDOR.  INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. ART. 146-
III-B  DA CONSTITUIÇÃO.  INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL.  RESTRIÇÃO  INDEVIDA  AO  DIREITO  DE
PROPRIEDADE E AO LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA E  PROFISSIONAL.  CONFIGURAÇÃO  DE
SANÇÃO POLÍTICA. 

1. Definição de garantia do crédito tributário consubstancia norma
geral, reservada à lei complementar, nos termos do art. 146-III-b
da Constituição.

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera como
sanções políticas, inadmissíveis na ordem constitucional, as medi-
das legais e administrativas que configuram meios de coerção esta-
tal  indireta  com  o  objetivo  de  forçar  o  devedor  a  adimplir  as
dívidas  tributárias,  quando restrinjam indevidamente o exercício
de direitos fundamentais e, portanto, sejam reprovados no teste da
proporcionalidade. Precedentes. 

3. A possibilidade de a Fazenda Pública tornar indisponíveis bens
do contribuinte por meio da  averbação  da CDA em registro de
bens e direitos consubstancia sanção política,  porquanto vulnera
indevidamente o direito de propriedade e pode inviabilizar o livre
exercício de atividade econômica ou profissional. 

Parecer pela procedência do pedido.

Gabinete da Procuradora-Geral da República
Brasília/DF
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

I

Trata-se de  ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar,

proposta pelo Partido Socialista Brasileiro - PSB contra os arts. 20-B-§3.º-II e 20-E da Lei

10.522, de 19 de julho de 2002, que dispõe sobre cadastro informativo de créditos não quita-

dos de órgãos e entidades federais,  inseridos pelo art. 25 da Lei 13.606, de 9 de janeiro de

2018.

Este é o teor das normas impugnadas:

Art. 20-B. Inscrito o crédito em dívida ativa da União, o devedor será notificado para, em
até cinco dias, efetuar o pagamento do valor atualizado monetariamente, acrescido de ju-
ros, multa e demais encargos nela indicados. […] 

§ 3.o  Não pago o débito no prazo fixado no caput deste artigo, a Fazenda Pública poderá:

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos de regis-
tro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora, tornando-os indisponíveis. […] 

Art. 20-E. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará atos complementares para
o fiel cumprimento do disposto nos arts. 20-B, 20-C e 20-D desta Lei.

A petição inicial  indica a incompatibilidade dos arts. 20-B-§3.º-II e 20-E da Lei

10.522/2002 com os princípios do devido processo legal (CF, art. 5.º-LIV), do contraditório

(CF, art. 5.º-LV), da ampla defesa (CF, art. 5.º-LV), da separação dos poderes (CF, art. 2.º), o

direito da propriedade privada e sua função social (CF, art. 170-II e III) e com a reserva de lei

complementar para dispor sobre normas gerais em matéria de legislação tributária (CF, art.

146-III). 

O relator, Min. Marco Aurélio, adotou o rito do art. 12 da Lei 9.868/1999, com soli-

citação de informações aos interessados.

A Câmara dos Deputados informou que o Projeto de Lei 9.206/2017, que deu ori-

gem à Lei 13.606/2018, foi processado de acordo com os trâmites constitucionais e regimen-

tais. 

A Presidência da República afastou as alegações de inconstitucionalidade formal

e material dos dispositivos.  Afirmou que a averbação pré-executória prevista no art. 20-B-

§3.º-II constitui norma de caráter procedimental, porque seria instrumento de cobrança extra-

judicial da Dívida Ativa da União, de maneira que não haveria reserva de lei complementar

para dispor sobre o tema.  No que se refere à alegação de inconstitucionalidade material, ob-
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

servou  que “a averbação pré-executória, além de não violar o devido processo legal, não

ofende a reserva de jurisdição e a imparcialidade, uma vez que constitui mero ato de registro

da existência de créditos inscritos em Dívida Ativa da União, dando publicidade a terceiros

de boa-fé e tornando indisponíveis bens e direitos por prazo determinado, prevenindo fraude

à execução fiscal”.

A Advocacia-Geral da União pronunciou-se pela improcedência do pedido. 

É o relatório.

II

II.1 Inconstitucionalidade formal

De acordo com a petição inicial, o art. 20-B-§3.º-II da Lei 10.522/2002, ao dispor

sobre constrição unilateral de bens por meio da averbação da Certidão de Dívida Ativa, inde-

pendentemente de ordem judicial, padeceria de inconstitucionalidade formal, uma vez que o

art. 146-III-b da Constituição reserva à lei complementar o estabelecimento de normas gerais

sobre crédito tributário. Argumenta que o art. 185-A, inserido no Código Tributário Nacional

pela Lei Complementar 118/2005, trata da constrição de bens por ordem judicial em execu-

ção fiscal. 

A expressão “normas gerais em matéria de legislação tributária”, contida no art.

146-III CR, embora veicule conceito jurídico indeterminado, pode ser essencialmente com-

preendida como modalidade de “lei nacional dirigida, indistintamente, ao legislador dos en-

tes  políticos  — União,  Estados-membros,  Distrito  Federal  e  Municípios —  de  forma

isonômica”.1 A respeito, enfatiza Sacha Calmon Navarro Coelho que normas gerais em maté-

ria de legislação tributária “são normas sobre como fazer normas, em sede de tributação”.

Segundo este:

[…] as normas gerais de direito tributário, veiculadas pelas leis complementares, são efi-
cazes em todo território nacional, acompanhando o âmbito de validade especial destas e
se endereçam aos legisladores das três ordens de governo da federação, em verdade, seus
destinatários. A norma geral articula o sistema tributário da Constituição às legislações
fiscais das pessoas políticas (ordens jurídicas parciais).  São normas sobre como fazer
normas, em matéria de tributação.2

1 CRUZ, Diniz Ferreira da. Lei complementar em matéria tributária. São Paulo: Bushatsky, 1978, p. 44-45.
2 COÊLHO, Sacha Calmon Navarro. Comentários à Constituição de 1988: sistema tributário. 6 ed. Rio de Ja-

neiro: Forense, 1996, p. 132.
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Portanto, norma geral em matéria de legislação tributária é  a que se destina a

unificar o sistema tributário nacional, de modo que, seja o tributo federal, estadual ou muni-

cipal, o fato gerador, a base de cálculo, a alíquota, os elementos que compõem a obriga -

ção tributária, a prescrição, a decadência e demais aspectos relacionados à norma tributária

obedecerão a regime geral que visa, na sua essência, a evitar desarmonia no sistema tributá-

rio.

Nessa linha, o art. 146 consigna o rol de temas submetidos à reserva de lei com-

plementar:

Art. 146. Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios;

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discrimi-
nados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribu-
intes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades coopera-
tivas.

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as
empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do im-
posto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da
contribuição a que se refere o art. 239.

O art. 146-III-b reserva à lei complementar a disposição de normas gerais sobre

crédito tributário, que abrange as formas de constituição, as modalidades de exclusão, extin-

ção, suspensão, bem como as garantias, os privilégios e as preferências.

O Supremo Tribunal Federal reconhece a inconstitucionalidade formal de lei ordi-

nária da União, bem como leis estaduais e distritais, que versem sobre os temas previstos no

art. 146-III-b da Constituição. Foi editada inclusive súmula vinculante acerca da inconstituci-

onalidade de dispositivos da Lei 8.212/1991, sobre prescrição e decadência do crédito tributá-

rio decorrente de contribuições para a Seguridade Social:

Súmula vinculante 8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei
nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam da prescrição e deca-
dência do crédito tributário.
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Em um dos precedentes representativos dessa súmula, destacou-se:

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMEN-
TAR. As normas relativas à prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas
gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei complementar, tanto sob a
Constituição pretérita (art. 18, § 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual
(art. 146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Consti-
tuição, que prevê disciplina homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência,
obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta sobre esses temas, pelos diver-
sos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre contri-
buintes  em situação  equivalente  e  à  segurança  jurídica.  (RE  556.664/RS,  Rel.  Min.
Gilmar Mendes, DJ 13/11/2008.)

No caso, o dispositivo impugnado estipula como medida possível, na hipótese de

inadimplemento de débito inscrito em dívida ativa da União, a averbação da Certidão de Dí-

vida Ativa (CDA) nos órgãos de registro de bens e direitos, a fim de torná-los indisponíveis.

Embora à primeira vista, pareça dispor sobre procedimento em matéria de cobrança adminis-

trativa de tributos, a norma confere ao crédito tributário novo atributo, o de garantir a indis-

ponibilidade de bens do devedor. 

Trata-se de novo efeito do crédito tributário, não previsto no Código Tributário

Nacional, que possui capítulo específico para dispor sobre garantias e privilégios do crédito

tributário. O art. 185 define a presunção de fraude de alienação de bens ou rendas após a ins-

crição do crédito tributário em dívida ativa.3 O art. 185-A prevê a possibilidade de o juiz de-

terminar a indisponibilidade de bens, após a citação do devedor, que não paga e não apresenta

bens à penhora.4 Por sua vez, o art. 186 consigna a preferência do crédito tributário sobre

qualquer outro, com a ressalva dos créditos decorrentes da legislação trabalhista ou de aci-

dente de trabalho.5

3 Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito pas-
sivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor,
bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.

4 Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à pe-
nhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de
seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades
que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autori-
dades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribui-
ções, façam cumprir a ordem judicial.    
§ 1.º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz
determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.     
§ 2.º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imedi-
atamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

5 Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constitui-
ção, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho.            
Parágrafo único. Na falência: 
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Norma sobre a averbação da CDA no registro de bens e direitos, com a finalidade

de declaração da indisponibilidade de bens do devedor, independentemente de determinação

judicial, encontra-se no contexto de privilégios e garantias do crédito tributário, matéria re-

servada à lei complementar nacional, nos termos do art. 146-III-b da Constituição.

Considerar como procedimental norma sobre atributos do crédito tributário, sub-

metendo-lhe à competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal,6 seria

admitir a atuação legislativa suplementar dos entes federados para dispor sobre tema que de-

manda tratamento nacional e uniforme, a fim de assegurar a racionalidade e a unicidade do

sistema tributário. Reconhecer a possibilidade de regulamentações distintas sobre a indispo-

nibilidade de bens em virtude do descumprimento de créditos tributários causaria insegurança

jurídica e a instabilidade do regime. 

Pelo exposto, padecem de inconstitucionalidade formal o art. 20-B-§3.º-II e o art.

20-E, na parte em que  atribui à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a edição de atos

complementares para o cumprimento daquele dispositivo. E, por arrastamento, deve ser de-

clarada a inconstitucionalidade da Portaria  PGFN 33,  de 8 de fevereiro de 2018, apenas na

parte em que regulamenta o  art. 20-B-§3.º-II.

III.2 Inconstitucionalidade material

O crédito tributário é constituído por meio do lançamento, que não se refere a ato

singular, mas sim a procedimento administrativo, por meio do qual se verifica a ocorrência do

fato gerador da obrigação tributária, o montante do tributo, o sujeito passivo e a incidência de

multa. A constituição do crédito tributário é conduzida de acordo com os princípios do devido

processo legal, do contraditório e da ampla defesa,  no curso do mencionado procedimento

administrativo.

Não paga a dívida ao final do processo administrativo, deve o Fisco encaminhar o

crédito formalizado para inscrição em dívida ativa, que resultará na emissão da Certidão de

I – o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de restituição,
nos termos da lei     falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado;
II – a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos decorrentes da legislação do
trabalho; e 
III – a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados.

6 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: […] 
XI - procedimentos em matéria processual;
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Dívida Ativa (CDA). Esta, por sua vez, caracteriza-se como título executivo extrajudicial,

com atributos de certeza, liquidez e exigibilidade.

Como medidas extrajudiciais para assegurar a satisfação do crédito tributário, a

Lei 9.532/1997 prevê o arrolamento de bens do devedor, com dívida fiscal superior a 30% do

seu patrimônio conhecido e a Lei 9.492/1992, alterada pela Lei 12.767/2012, garante a possi-

bilidade de protesto da CDA.7 O art. 185 do CTN estabelece a presunção de fraude à execu-

ção no caso de alienação ou oneração de bens por sujeito ativo com débito inscrito em dívida

ativa.

Antes da edição das normas impugnadas nesta ação direta, a indisponibilidade de

bens do devedor dependia de determinação judicial, seja no bojo de medida cautelar fiscal,8

seja no curso da própria execução fiscal.9

As alterações introduzidas pelo art. 25 da Lei 13.606/2018 à Lei 10.522/2002 ob-

jetivaram ampliar os instrumentos à disposição do Fisco para a implementação da cobrança

extrajudicial da dívida fiscal,  tendo em vista a dificuldade na obtenção de êxito nas execu-

ções fiscais.10 De acordo com as novas previsões legais, se o devedor, regularmente notifi-

cado da inscrição em dívida ativa da União, não efetuar o pagamento no prazo de 5 dias,

poderá a Fazenda Pública: (i) comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam

bancos de dados e cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e

7 Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação
originada em títulos e outros documentos de dívida.
Parágrafo único.  Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas.

8 O pedido da medida cautelar fiscal depende da prévia constituição do crédito tributário e deve ser instruído
com a demonstração de que o devedor esteja dilapidando o patrimônio, ocultando bens, ou praticando outros
atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito (Lei 8.397/1992, arts. 1.º e 2.º). 

9 Lei 6.830/1980:
Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para:

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 8º;
II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito ou fiança;
II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito, fiança ou seguro ga-
rantia;         
III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;
IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas, ob-
servado o disposto no artigo 14; e
V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados.

10 Segundo estudo elaborado pelo IPEA, publicado em novembro de 2011, a probabilidade de recuperação in-
tegral  do  crédito  por  meio  da  ação  de  execução  fiscal  é  de  25,8%.  Disponível  em  :
<http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.pdf>.  Acesso
em: 11/9/2018.
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congêneres e (ii) averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos

de registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora, tornando-os indisponíveis. 

O Supremo Tribunal Federal desenvolveu ao longo dos últimos anos jurisprudên-

cia acerca do alcance e dos limites da cobrança do crédito tributário. Definiu-se a inconstitu-

cionalidade  das  chamadas  sanções  políticas,  entendidas  como  meios  de  coerção  estatal

indireta  com o objetivo de forçar o devedor a adimplir as dívidas tributárias.  Assim, a des-

peito da relevância da arrecadação para a persecução do interesse público primário, alguns li-

mites devem ser impostos à força executória do Fisco.

No julgamento da ADI 5.135/DF, o Ministro Roberto Barroso recordou a juris-

prudência do STF a respeito:

8. […] A jurisprudência histórica do Supremo sobre o tema foi expressa nas Súmulas nº
70, 323 e 547, editadas anteriormente à Constituição de 1988, que julgaram inadmissí-
veis, como meios coercitivos para cobrança de tributos, (i) a interdição de estabeleci-
mento, (ii) a apreensão de mercadorias, e (iii) a proibição de aquisição de estampilhas
dos impostos e de despacho de mercadorias nas alfândega.

9. Já durante a vigência da Constituição Federal, há inúmeros julgados que consideraram
inconstitucionais medidas oblíquas de arrecadação tributária, na linha de referidas súmu-
las. A título exemplificativo, cite-se: (i) a proibição da impressão de notas fiscais em
bloco por contribuinte inadimplente, obrigando-o à expedição de nota fiscal avulsa, ne-
gócio a negócio (RE 413.782, Rel. Min. Marco Aurélio); (ii) o condicionamento da prá-
tica de atos da vida civil e empresarial (e.g., transferência de domicílio para o exterior e
registro  de  atos  societários)  à  quitação  de  débitos  (ADI  173,  Rel.  Min.  Joaquim
Barbosa); e (iii) a subordinação do pagamento de precatórios à comprovação da ausência
de débitos inscritos em dívida ativa (ADI 3453, Rel. Min. Cármen Lúcia).

De acordo com a jurisprudência do STF, as medidas coercitivas definidas com o

objetivo de assegurar o pagamento do crédito tributário devem ser avaliadas segundo os prin-

cípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Dessa forma, será considerada sanção política

incompatível com a ordem constitucional a medida que limita de maneira desproporcional o

exercício de direitos fundamentais pelo sujeito passivo.

Veja-se, a esse respeito, explicação do Ministro Celso de Mello:

A circunstância de não se revelarem absolutos os direitos e garantias individuais procla-
mados no texto constitucional não significa que a Administração Tributária possa frustrar
o exercício da atividade empresarial ou profissional do contribuinte, impondo-lhe exi-
gências gravosas, que, não obstante as prerrogativas extraordinárias que (já) garantem o
crédito tributário, visem, em última análise, a constranger o devedor a satisfazer débitos
fiscais que sobre ele incidam.
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O fato irrecusável, nesta matéria, como já evidenciado pela própria jurisprudência desta
Suprema Corte, é que o Estado não pode valer-se de meios indiretos de coerção, conver-
tendo-os em instrumentos de acertamento da relação tributária, para, em função deles – e
mediante interdição ou grave restrição ao exercício da atividade empresarial, econômica
ou profissional – constranger o contribuinte a adimplir obrigações fiscais eventualmente
em atraso.

[…] 

Não se pode perder de perspectiva, neste ponto, em face do conteúdo evidentemente ar-
bitrário da exigência estatal ora questionada na presente sede recursal, o fato de que, es-
pecialmente quando se tratar de matéria tributária, impõe-se, ao Estado, no processo de
elaboração das leis, a observância do necessário coeficiente de razoabilidade, pois, como
se sabe, todas as normas emanadas do Poder Público devem ajustar-se à cláusula que
consagra, em sua dimensão material, o princípio do “substantive due process of law”
(CF, art. 5º, LIV), eis que, no tema em questão, o postulado da proporcionalidade quali-
fica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos esta-
tais,  consoante  tem proclamado  a  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  (RTJ
160/140-141 – RTJ 178/22-24, v.g.).

[…] 

Em suma: a prerrogativa institucional de tributar, que o ordenamento positivo reconhece
ao Estado, não lhe outorga o poder de suprimir (ou de inviabilizar) direitos de caráter
fundamental, constitucionalmente assegurados ao contribuinte, pois este dispõe, nos ter-
mos da própria Carta Política, de um sistema de proteção destinado a ampará-lo contra
eventuais excessos cometidos pelo poder tributante ou, ainda, contra exigências irrazoá-
veis veiculadas em diplomas normativos por este editados. (ARE 915.424 AgR/SP, Rel.
Min. Celso de Mello, DJ 27/11/2015)

É esse também o entendimento doutrinário de Leonardo Gandara:

Os direitos fundamentais não são absolutos, sendo conhecidas e admitidas diversas res-
trições à sua fruição pelos cidadãos. Assim, não há como defender a ilegitimidade das
sanções políticas em função de que direitos fundamentais não devem ou não podem ser
restringidos em algumas situações. Sua ilegitimidade se deve a outros elementos, quais
sejam, o uso de mecanismos alheios à legislação e à regra da proporcionalidade para
alcance de objetivos arrecadatórios, frustrando o exercício de direitos fundamentais. 11 

Cabe,  portanto,  examinar  se  a  indisponibilidade  de  bens  do contribuinte  por

meio da averbação da CDA no registro de bens e direitos está em consonância com o prin -

cípio  da  proporcionalidade.  A medida  se  mostra  adequada  a  assegurar  a  efetividade  de

eventual provimento da execução fiscal, uma vez que evita a alienação de bens por parte do

devedor, e parece igualmente necessária, ante a dificuldade do êxito da Fazenda Pública nas

execuções fiscais propostas. A norma impugnada, entretanto, não é compatível com o sub -

princípio da proporcionalidade em sentido estrito, porque restringe indevidamente o exercí -

cio do direito de propriedade e o livre exercício da atividade empresarial e profissional. 

11 GANDARA, Leonardo. Sanções Políticas e o Direito Tributário. Belo Horizonte: Editora D'Plácido, 2015,
p. 113.
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A propriedade é objeto de diversas normas da Constituição, que já em seu art.

5.º–XXII e XXIII garante esse direito, de acordo com a sua função social. A função social

da propriedade constitui também princípio da ordem econômica (art. 170–III), orienta a ati -

vidade das empresas estatais (art. 173–§1.º–I), insere-se nas normas sobre política urbana

(art.  182–§2.º),  autoriza a desapropriação de imóveis rurais para fins de reforma agrária

(art.  185–parágrafo único) e define critérios para a exploração da propriedade rural (art.

186). 

O direito  de  propriedade  assegura  a  faculdade  de  usar,  usufruir e  dispor  da

coisa, bem como o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou

a detenha. O art. 1.231 do Código Civil confere à propriedade o atributo da exclusividade,

assegurando ao proprietário o direito de exercer livremente a propriedade sem a oposição

de terceiros. A função social, por sua vez, condiciona o exercício desses atributos, que deve

ser orientado não só para a satisfação de interesses privados, mas também para o atendi -

mento dos interesses da coletividade. Assume vertente negativa, limitando a liberdade do ti -

tular  sobre  sua  propriedade,  e  vertente  positiva,  indicando  o  exercício  dos  direitos  de

propriedade de acordo com os valores constitucionais. 

Não se desconhece, portanto, a possibilidade do estabelecimento de restrições

ao direito de propriedade, em especial, para assegurar o cumprimento de sua função social.

Ocorre que a interferência na faculdade de dispor da propriedade consubstancia ataque di -

reto a uma das vertentes desse direito fundamental, impedindo o seu exercício livre pelo ci-

dadão.

A lei impugnada, ao dispor sobre o tema, não observou o ordenamento constitu-

cional, no que tange à proteção do direito de propriedade, porque restringiu de maneira des-

proporcional  o  exercício dos atributos  desse  direito.  A possibilidade de  averbação,  pela

Fazenda Pública, da CDA nos órgãos de registro de bens e direitos, tornando-os indisponí -

veis, incide diretamente sobre uma das faculdades do direito de propriedade, vulnerando o

direito fundamental assegurado pela Constituição. 

Nas palavras da Ministra Cármen Lúcia, “as formas de obter a Fazenda Pú-

blica o que lhe é devido e a constrição da contribuição para o pagamento de eventual dé -
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bito havido com a Fazenda Pública estão estabelecidas no ordenamento jurídico e não

pode ser obtidas por meios que frustrem direitos constitucionais dos cidadãos”.12 

A norma impugnada também atinge desproporcionalmente a livre iniciativa (art.

170-caput e parágrafo único)13 e o livre exercício da profissão (art. 5.º-XIII).14 Embora esses

preceitos constitucionais não sejam absolutos, a decretação de indisponibilidade de bens do

devedor pode prejudicar o exercício regular da atividade empresarial ou profissional.  O de-

sempenho de atividades econômicas e profissionais não pode estar condicionado ao paga-

mento de tributos. 

Nesse sentido, Luis Eduardo Shoueri ressalta que, “de um lado tem-se o legítimo

interesse da administração em garantir o crédito; de outro, há o princípio da livre-iniciativa,

que impede se torne a atividade do empresário tão onerosa a ponto de revelar-se inviável.”

Assim, “as garantias do crédito tributário encontram limites naquelas outras garantias asse-

guradas ao contribuinte”. Por fim, conclui que “não têm espaço no sistema tributário brasi-

leiro as chamadas sanções políticas as quais, sob o escudo da garantia do crédito tributário,

afetam a liberdade de iniciativa”.15

Em sentido semelhante, Leandro Paulsen, a despeito de considerar que algumas

medidas impostas não se afiguram desproporcionais, indica a relevância do direito constituci-

onal ao exercício da atividade econômica ou profissional:

Quanto às restrições a direitos, cabe considerar, inicialmente, que o direito ao exercício
de atividade econômica ou profissional não pode ser restringido em razão da pura e sim-
ples existência de débitos do contribuinte. Tratando-se de direitos constitucionais, seria
medida desproporcional tal restrição, mormente considerando que há meios próprios à
disposição do Fisco para a cobrança dos seus créditos. Assim, medidas como a interdição
de estabelecimento, não autorização da emissão de documentos fiscais, vedação da aqui-
sição de estampilhas e cassação da habilitação profissional não são admitidas, constitu-
indo o que se costuma designar de “sanções políticas”.16

12 Trecho do voto da Ministra relatora Cármen Lúcia (ADI 3.453/DF, DJ 16/3/2007).
13 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princí-
pios: […]
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independente-
mente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.

14 Art. 5.º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes: […] 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais
que a lei estabelecer;   

15 SCHOUERI, Luis Eduardo. Direito Tributário. São Paulo: Saraiva, 2012, p.991.
16 PAULSEN, Leandro. Curso de Direito Tributário Completo. 8 ed. São Paulo: Saraiva, 2017, p. 234.
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Dessa forma, a averbação pré-executória da CDA, com a consequente indisponi-

bilidade do patrimônio do contribuinte, subverte o estatuto constitucional do contribuinte e

inviabiliza o exercício livre da empresa e da profissão. Nessa linha, o Supremo Tribunal Fe-

deral editou as seguintes súmulas:

Súmula 70 - É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para
cobrança de tributo.

Súmula 323 - É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pa-
gamento de tributos

Súmula 547 - Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira es-
tampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais.

Por outro lado, não se ignora o julgamento da ADI 5.135/DF, no qual se reconhe-

ceu a  constitucionalidade do protesto da CDA.  Na oportunidade,  ressaltou-se que apenas

pode ser considerada sanção política a medida coercitiva de recolhimento do crédito tributá-

rio que restrinja o exercício de direitos fundamentais dos contribuintes. Observou-se também

que a existência de meios típicos de cobrança como a execução fiscal e a medida cautelar fis-

cal não afasta a possibilidade de criação de instrumentos alternativos e extrajudiciais  que

contribuam para a efetividade da cobrança do crédito tributário.17

17 Confira-se trecho da ementa (ADI 5.135/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, DJ  6/2/2018): 
Direito tributário. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 9.492/1997, art. 1º, parágrafo único. Inclusão
das certidões de dívida ativa no rol de títulos sujeitos a protesto. Constitucionalidade. 
1. O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.492/1997, inserido pela Lei nº 12.767/2012, que inclui as Certi -
dões de Dívida Ativa - CDA no rol dos títulos sujeitos a protesto, é compatível com a Constituição Federal,
tanto do ponto de vista formal quanto material. 
2. Em que pese o dispositivo impugnado ter sido inserido por emenda em medida provisória com a qual não
guarda pertinência temática, não há inconstitucionalidade formal. É que, muito embora o STF tenha deci-
dido, na ADI 5.127 (Rel. Min. Rosa Weber, Rel. p/ acórdão Min. Edson Fachin, j. 15.10.2015), que a prática,
consolidada no Congresso Nacional, de introduzir emendas sobre matérias estranhas às medidas provisórias
constitui costume contrário à Constituição, a Corte atribuiu eficácia ex nunc à decisão. Ficaram, assim, pre-
servadas, até a data daquele julgamento, as leis oriundas de projetos de conversão de medidas provisórias
com semelhante vício, já aprovadas ou em tramitação no Congresso Nacional, incluindo o dispositivo questi-
onado nesta ADI. 
3. Tampouco há inconstitucionalidade material na inclusão das CDAs no rol dos títulos sujeitos a protesto.
Somente pode ser considerada “sanção política” vedada pelo STF (cf. Súmulas nº 70, 323 e 547) a medida
coercitiva do recolhimento do crédito tributário que restrinja direitos fundamentais dos contribuintes devedo-
res de forma desproporcional e irrazoável, o que não ocorre no caso do protesto de CDAs. 3.1. Em primeiro
lugar, não há efetiva restrição a direitos fundamentais dos contribuintes. De um lado, inexiste afronta ao de-
vido processo legal, uma vez que (i) o fato de a execução fiscal ser o instrumento típico para a cobrança ju -
dicial da Dívida Ativa não exclui mecanismos extrajudiciais, como o protesto de CDA, e (ii) o protesto não
impede o devedor de acessar o Poder Judiciário para discutir a validade do crédito. De outro lado, a publici -
dade que é conferida ao débito tributário pelo protesto não representa embaraço à livre iniciativa e à liber -
dade profissional, pois não compromete diretamente a organização e a condução das atividades societárias
(diferentemente das hipóteses de interdição de estabelecimento, apreensão de mercadorias, etc). Eventual
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A contrario sensu do que decidido no referido julgado, o mecanismo extrajudicial

de cobrança  que  comprometa o exercício de direitos fundamentais não encontra amparo na

jurisprudência do STF. A pretexto de assegurar a efetividade da cobrança de tributos inscritos

em dívida ativa, a norma impugnada consubstancia tentativa de manipulação do comporta-

mento do contribuinte, a fim de que este cumpra seus débitos. Ocorre que, nos moldes em

que proposta, a medida configura indevida limitação do exercício do direito de propriedade,

da livre iniciativa e do livre exercício da profissão, de maneira que não vence o teste da pro-

porcionalidade. Trata-se de medida coercitiva e constritiva que se enquadra no conceito de

sanção política, inadmissível pela ordem constitucional e pela jurisprudência consolidada do

Supremo Tribunal Federal.

Assim, deve ser declarada a inconstitucionalidade formal e material do art. 20-B-

§.3º-II e 20-C, na parte em que regulamenta o dispositivo indicado, da Lei 10.522/2002, com

redação da Lei 13.606/2018.

III

Pelo exposto, opina a Procuradora-Geral da República pela procedência do pedido.

Brasília, 17 de setembro de 2018.

Raquel Elias Ferreira Dodge
Procuradora-Geral da República

CCC

restrição à linha de crédito comercial da empresa seria, quando muito, uma decorrência indireta do instru-
mento, que, porém, não pode ser imputada ao Fisco, mas aos próprios atores do mercado creditício. 3.2. Em
segundo lugar, o dispositivo legal impugnado não viola o princípio da proporcionalidade. A medida é ade-
quada, pois confere maior publicidade ao descumprimento das obrigações tributárias e serve como impor-
tante mecanismo extrajudicial de cobrança, que estimula a adimplência, incrementa a arrecadação e promove
a justiça fiscal. A medida é necessária, pois permite alcançar os fins pretendidos de modo menos gravoso
para o contribuinte (já que não envolve penhora, custas, honorários, etc.) e mais eficiente para a arrecadação
tributária em relação ao executivo fiscal (que apresenta alto custo, reduzido índice de recuperação dos crédi -
tos públicos e contribui para o congestionamento do Poder Judiciário). A medida é proporcional em sentido
estrito, uma vez que os eventuais custos do protesto de CDA (limitações creditícias) são compensados larga-
mente pelos seus benefícios, a saber: (i) a maior eficiência e economicidade na recuperação dos créditos tri -
butários, (ii) a garantia da livre concorrência, evitando-se que agentes possam extrair vantagens competitivas
indevidas da sonegação de tributos, e (iii) o alívio da sobrecarga de processos do Judiciário, em prol da razo-
ável duração do processo. 
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